
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº____, DE 2021
(Da Srª. Maria do Rosário)

Requer  a  realização  de  Seminário
(virtual)  na  cidade  de  Porto  Alegre,
capital  do  Rio  Grande  do  Sul,  para
debater  o  desmonte  da  política  de
Educação de  Jovens e  Adultos  (EJA)
no Estado do Rio Grande do Sul.

Senhora Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento com fundamento no arts.

24, XIII, e 255, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização

de Seminário na Comissão de Educação, no município de Porto Alegre, capital

do  Estado do Rio Grande do Sul,  para  debater  o desmonte  da política de

Educação de Jovens e Adultos (EJA) no Estado do Rio Grande do Sul, com

participação de representes da sociedade civil.

JUSTIFICAÇÃO

No início  do  mês  de  março  de  2021,  as  direções  de  instituições  de

ensino da rede estadual que ofertam Ensino de Jovens e Adultos (EJA) do Rio

Grande do Sul receberam a notícia de que só poderão abrir turmas para formar

os alunos atuais; ou seja, não é permitida a abertura de turmas para efetivar a

matrícula  dos  alunos  que  fizeram  suas  pré-inscrições  para  ingressar  na

modalide.

Com isso, uma significativa parcela das pessoas que se candidataram

as vagas de EJA na rede estadual de ensino no Rio Grande do sul no primeiro

semestre  de  2021  tiveram  suas  solicitações  indeferidas.  Soma-se  nesse

processo  um  grande  número  de  educandas  e  educandos  que  acabam

desistindo a cada nova dificuldade imposta pela Secretaria de Educação do Rio

Grande do Sul (SEDUC).

No dia 04/02 de 2021, em Audiência Pública da Comissão de Educação

da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul, Edson Garcia, segundo vice- *C
D2
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presidente  do  Centro  dos  Professores  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul

(CPERS) trouxe dados apurados pelo sindicato no final  de 2020,  quando o

governo  estadual  passou  a  impedir  a  abertura  de  novas  turmas  nas

modalidades  da  EJA,  NEEJA e  cursos  técnicos  em escolas  estaduais:  Em

consulta a 43 escolas, foi identificado que ao menos 5,3 mil jovens e adultos

tiveram negado o direito constitucional à educação.

Desde o ano passado circula um abaixo-assinado do CPERS contra o

fim da EJA, Neeja e cursos técnicos que contou com o apoio de 6,698 mil

assinaturas1.  Já  em  março  desse  ano,  um  movimento  formado  pela

comunidade escolar  prejudicada pelas medidas da rede estadual  de ensino

também se mobilizou com um abaixo assinado, que do dia 05 ao dia 10 de

março já conta com 1274 assinaturas2.

Desta forma, justifica-se um Seminário da Câmara dos Deputados para

debater tal temática pois: 

-  A recusa da matrícula de jovens e adultos na rede estadual é uma

dupla exclusão: pessoas que já tiveram o acesso à educação suprimido

na  infância,  agora  passam mais  uma vez  pela  refusão  desse  direito

essencial conforme inciso V do artigo 23 da Constituição.

- Defender a Educação de Jovens e Adultos também é essencial para

pensar  a  promoção  da  igualdade  de  gênero,  já  que  boa  parte  dos

discentes da EJA são mulheres que tiveram de parar de estudar para

cuidar de seus filhos.

- O Estado do RS não pode em hipótese alguma punir os estudantes de

EJA que evadiram durante a pandemia,  corroborando essa evasão e

agindo no sentido de agravar a defasagem e distorção idade-série, o que

contraria a Lei de Diretrizes Básicas (LDB). É inaceitável o impedimento

da formação de novas turmas e matrículas no sistema. Tampouco se

pode  fechar  Neejas  e  concentrar  as  matrículas  de  EJA  em  poucas

escolas,  aumentando  a  distância  entre  os  estudantes  e  os  espaços

escolares.

1 Fonte:  https://cpers.com.br/apoie-o-abaixo-assinado-contra-o-fim-da-eja-neeja-e-cursos-
tecnicos-no-rio-grande-do-sul/. Acesso em 10 de março de 2021. 
2 Fonte: http://chng.it/FGtWSSs4k4. Acesso em 10 de março de 2021. *C
D2
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https://cpers.com.br/apoie-o-abaixo-assinado-contra-o-fim-da-eja-neeja-e-cursos-tecnicos-no-rio-grande-do-sul/
https://cpers.com.br/apoie-o-abaixo-assinado-contra-o-fim-da-eja-neeja-e-cursos-tecnicos-no-rio-grande-do-sul/
http://chng.it/FGtWSSs4k4


Diante  do  exposto,  solicita-se  aos  nobres  pares  a  aprovação  deste

requerimento de realização de Seminário da Comissão de Educação em Porto

Alegre, capital do Estado do Rio Grande do Sul.

MARIA DO ROSÁRIO
Deputada Federal (PT/RS)

*C
D2
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Requerimento
(Da Sra. Maria do Rosário)

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Seminário (virtual) na cidade de Porto

Alegre, capital do Rio Grande do Sul, para

debater o desmonte da polí t ica de

Educação de Jovens e Adultos (EJA) no

Estado do Rio Grande do Sul.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD216750973900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)

 2  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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